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EDITAL DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE RECONHECIMENTO DE RESPONSABILIDADE No 1542 - 17/09/2024

A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), no uso de suas atribuições legais,  todos os contribuintes abaixo listados para se NOTIFICA
manifestarem acerca da .ABERTURA de Procedimento Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade

A PGFN identificou indícios da ocorrência de dissolução irregular das pessoas jurídicas abaixo relacionadas, em razão da ausência de faturamento, de
movimentação financeira e de pagamento de tributos correntes nos últimos três anos. A infração à lei consistente na dissolução irregular de pessoa
jurídica com débitos inscritos em dívida ativa é causa de responsabilização pessoal dos seus diretores, gerentes ou representantes.

 Assim, considerando a condição de administrador de pessoa jurídica à época da dissolução irregular, ficam os contribuintes abaixo listados notificados 
para  a dívida ou apresentar , no prazo de 15 (quinze) dias corridos, que começará a ser contado a partir do 15º (décimo regularizar impugnação

.quinto) dia da publicação deste Edital no sítio da PGFN, na internet

COMO PROCEDER

 Para regularizar a situação, V. Sa. poderá  a dívida (parcelamento ou transação, se disponível).efetuar o pagamento OU negociar

 Caso o contribuinte entenda que não é responsável pela dívida ou que não houve a ocorrência da dissolução irregular da empresa, poderá apresentar
impugnação ao procedimento instaurado, no prazo de 15 (quinze) dias corridos, que começará a ser contado a partir do 15º (décimo quinto) dia da
publicação deste Edital no sítio da PGFN, na internet.

 Todas as ações acima podem ser realizadas no , o portal digital de serviços da PGFN, disponível em .REGULARIZE www.regularize.pgfn.gov.br

Importante observar que o acesso ao portal REGULARIZE para consulta a detalhes do procedimento ou para apresentação de impugnação/recurso deve
ser feito por meio de cadastro, no portal, do CPF do contribuinte responsabilizado, e não pelo acesso da pessoa jurídica (CNPJ).

  Apresentada a impugnação, todas as comunicações posteriores serão feitas por meio da Caixa de Mensagens do portal REGULARIZE, sendo
responsabilidade do contribuinte acompanhar o andamento do procedimento.

Caso a impugnação não seja aceita, poderá ser apresentado recurso administrativo, por meio do portal REGULARIZE, no prazo de 10 (dez) dias corridos,
contados da ciência da decisão.

http://www.regularize.pgfn.gov.br
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 O contribuinte será considerado notificado da decisão no momento da visualização da decisão no portal REGULARIZE ou transcorridos 15
(quinze) dias da data de notificação da decisão na Caixa de Mensagens do REGULARIZE – o que ocorrer antes.

  Orientações detalhadas sobre como proceder podem ser encontradas no sítio da PGFN na internet (https://www.gov.br/pgfn), no menu “Serviços e
Orientações” > "Orientações de serviços aos contribuintes" > "Cobrança Administrativa" > "Procedimento Administrativo de Reconhecimento de
Responsabilidade".

CONSEQUÊNCIAS

 A não regularização da dívida ou o indeferimento da impugnação implicarão a responsabilização do contribuinte ora notificado pelos débitos inscritos
em dívida ativa em nome da pessoa jurídica irregularmente dissolvida. Ressalte-se que a apresentação de recurso não suspende os efeitos da
responsabilização, que será mantida até análise final do recurso.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

 - Artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacional (CTN).

 - Artigo 4º, parágrafo 2º, da Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980.

 - Portaria PGFN nº 948, de 15 de setembro de 2017.

 A notificação por edital ocorrerá quando não for possível a notificação postal, conforme determina o artigo 23, parágrafo 1º, do Decreto nº 70.235, de 06
de março de 1972.

 

Nome do contribuinte notificado
CPF/CNPJ do contribuinte

notificado
Nome do devedor principal CNPJ do devedor principal Inscrições em dívida ativa

Procedimento Administrativo
de Reconhecimento de

Responsabilidade

PAULO ROBERTO RODRIGUES DE MACEDO ***.243.***-** NAKAMI ENTREGA DE ALIMENTOS LTDA 14.073.203/0001-12 70 4 19 035643-73 275574632
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ENEIR MARTINS COBRA ***.741.***-** LSASOFT - DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS
DE COMPUTADOR LTDA

05.344.653/0001-01 80 6 11 048323-50 275549679

ALCIDES LISBOA SANTOS ***.335.***-** ALCIDES LISBOA SANTOS LTDA 10.204.069/0001-90 80 6 19 264788-13 275538392

PAULO ROBERTO BACELLAR ***.811.***-** SEERAV PARTICIPACOES E ADMINISTRACAO LTDA 00.812.247/0001-02 80 6 11 036747-27 275471354

ENEIAS MESQUITA DE BARROS ***.374.***-** PADARIA BELLADONNA LTDA 02.724.004/0001-48 50 6 19 027087-07 275473646

ELENILDA MARIA ROCHA MONTEIRO ***.152.***-** HOSPITAL IMACULADA LTDA 11.324.474/0001-05 20 2 14 001880-78 275450240

ELENILDA MARIA ROCHA MONTEIRO ***.152.***-** HOSPITAL IMACULADA LTDA 11.324.474/0001-05 20 6 13 007594-04 275450240

ALCI ALVES DO NASCIMENTO ***.276.***-** BG BR ALIMENTOS LTDA 02.619.173/0001-18 80 4 10 055955-00 275573131

MARIA MARLENE FERREIRA DE LIMA ***.551.***-** JAN - JAN PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 08.444.294/0001-52 80 6 13 052705-03 275447040

JOSUE DUARTE GOMES ***.009.***-** EQUI DESIGN CENOGRAFIA LTDA 06.042.825/0001-55 70 2 11 012187-38 275444889

OSMAR SOARES DA SILVA ***.675.***-** O. & E. CONSTRUTORA LTDA 12.281.386/0001-36 80 5 16 004410-57 275465601

OSMAR SOARES DA SILVA ***.675.***-** O. & E. CONSTRUTORA LTDA 12.281.386/0001-36 80 6 16 058397-73 275465601

OSMAR SOARES DA SILVA ***.675.***-** O. & E. CONSTRUTORA LTDA 12.281.386/0001-36 80 2 16 095103-51 275465601

OSMAR SOARES DA SILVA ***.675.***-** O. & E. CONSTRUTORA LTDA 12.281.386/0001-36 80 6 16 170469-78 275465601

REGINALDO BATISTA DE OLIVEIRA ***.020.***-** CONSTROL CONSTRUCOES LTDA 13.639.534/0001-04 20 5 15 003830-95 275585590


